
ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MIINICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 /2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

CONTRÁTO N' 036/2O26FOR-PMSS.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OI IIZOZOPMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAI- QUE
CELEBRAM ENTRE SI O NIT]NICÍPIO DE
SOUTO SOARES E A EMPRESÀ SÂLOBRO
FACHÀDAS LTDA.

I - CONTRATANTES: O MUNICÍPTO OE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito
PÍrblico Interno, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'
13.922.55410001-98. doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SALOBRO FACHADAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 57.072.649i0001-3 5, com sede à Avenida Primeiro de Janeiro, N' 1 10,

Centro, Irecê-BA, CEP : 44.864-090.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUCAS
TADEU DE OLMIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
827.249.625-91 e portador do RG. n" 997357410/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr.
Otto Alencar. No 76, Centro, nesta Cidade, e repÍesentante legal da CONTRATADA, a Sra. POLIANÀ
FELIX DE SOUZA, portador do RG n" 12.084.553-91 SSP/BA e CPF 041.501.595-21.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrôncia do

Processo de Dispensa de Licitação n' 011/2026PMSSDI, de interesse da Prefeihua Municipal de Souto

Soares/BA que faz parte integÍante e complementar deste ContÍato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pelaLei 14.13312021 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para Aquisiçào de placas de identiÍicação de logradouros públicos, com a

finalidade de padronizar e facilitar a localizaçào dos novos CEPs e bairros do Município de Souto

Soares/BA, conforme as especificações técnicas e padrões de identidade visual e sinalização

estabelecidos, confonne proposta vencedora na Dispensa n' 0l l/2026PMSSDI.

CLÁUSULÀ SEGUNDA _ DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obngações da

CONTRATADA:

I Prestar os Serviços conforme especificações deste Tetmo de Referência e de sua proposta;

Responder por danos causados direlamente ao ContraLalte ou a terceiros, decorreutes de sua

culpa ou dolo, devidamente comprovados, quando do fornecimento contratado, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização exercida pelo Contratante;
AtendeÍ prontamente as solicitâções que se fizerem necessárias referentes ao fomecimento
contÍatado e aos documentos de interesse do Contratante;
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A contratada deverá realizar a entrega dos materiais nos prazos acordados no contrato e

conforme os pedidos realizados pela Prefeittrra;
A contratada deverá garantir que todos os maleriais eutregues estejam em perfeius condições de

uso, livres de defeitos, avarias ou qualquer outro problema que comprometa a sua utilidade. Os

nrateriais deverão ser novos, onginais e de acordo com as especificações do edital;
A contratada é responsável pelo transpone dos materiais até os locais indicados pela Prefeitura

Municipal, incluindo todos os custos de frete, embalagem e quaisquer outros encargos

necessários para garantir que os materiais cheguem em perfeito estado e dentro do prazo

cstipulado.
Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualilicaçâo

exigidas para a contratação com a Aúninistraçào Pública.
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2.2 - Além das obrigações resultantes da obsen'ância da Lei 14.13312021. são

CONTRATANTE
obrigações da

Exigir o cumprimento dc todas as obngaçôcs assumidas pela Contratada, de acordo com o
termo de referência, as cláusulas contrauais, e os temlos de sua proposta;

Exercer o acompaúamenÍo e a fiscalização do Contrato;

Notiiicar a Contratada em decorrência ao nào cumprinrento contratual;

Pagar à Contratada o valor resultallte da entrega dos materiais, no prazo e condiçôes

cstabclccidas ncstc Termo de Rcfcrôncia;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fahra da contÍatada, no

que couber.
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: Exercer o poder de

mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da conkataçào previr o atendimento

direto, tais como nos sen'iços de recepção e apoio ao usuário,
Fiscalizar o cumprimcnto dos requisitos lcgais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. I I 7 da Lei n" I 4. I 33/2021 ,

Atestar as faturas correspondentes e supen'isionar o saldo contlatual, por intermédio de sen'idor

nomeado para esse fim.
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CLAUSULA TERCEIRÀ _. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO

3.1. O prazo para entrega dos materiais e instalaçôes é de l0 dias a cotttar do envio da solicitação de

sen iço pela administração municipal;
3.2. Todas as dimensôes deverão seguir os projetos fornecidos. Pequenas variações deverào ser

infonnadas à Fiscalização para as devidas adaptaçõcs;

3.3. A cutrega e instalação do material deverá ser realízada parceladamente, de acordo com as

sol icitações da Prefeirura Municipal;
3.4. Devem estar inclusos no preço todos os material e/ou insumos. mão de obra, instalação, tributos

e/ou contribuições e quaisquer encÍugos indispensáveis ao perfeito cumprimento do contratol

3.5. Os serviços de execução e rnstalação de placas de sinalizaçào, deverá ser instalado no endereço

descrito na Ordem de Serviçol Solicitaçào de Serviços.
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CLÁUSULA QUÂRTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do contrato é de RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil), conforme proposta vencedoÍa.

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçào

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser ernitida pela licitante vencedora/contratada, obngatoriamente
com o mesmo número de inscnção no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas de preços. bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com

suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões

Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

ineajusável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍra o desequilíbrio econômrco
financeiro do Contrato, conforme disposto no Afi, 135, parágrafo 3'da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTÀ - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 3111212026, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e

nos termos daLei 14.1,3312021.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - RECURSO ORÇA1\{ENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do obj eto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OZ.O2.O\ SECRETARIA MI.-TNICIPAL DE GESTÀO E
INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2022 - Manutenção e Desen. Das Ações de Obras e Serv'iços.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Juridica.
FONTE:1500

8 . CLÁUSULA OITAVÀ - DAS PENAI-IDADES:
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8.1 - Nos temros do an. 155 e 156 da Lei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamentc pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

lI - dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços pÍrblicos ou ao illteresse coletivo;

III - dar causa à inexecuçào total do contrato,

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceíame;

V - nâo manler a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado:

VI - nào celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validadc dc sua proposta;

VII - enscjar o retardamento da cxecução ou da cntrega do objcto da licitaçào sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentaçào falsa exigtda para o ceíame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçào ou a execuçào do contratol

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as scguintes sanções:

I - advertência:

lI - multa:

III - impedimento de licitar e contratari

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar.

§ 1'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração contetida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pírblica;
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V - a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2'A sanção prcvista no inciso I do caput dcstc artigo scrá aplicada cxclusivamcntc pcla

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3'A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualqucr das infrações adrninistrativas prcvistas no art. 155 desta Lei.

§ 4" 4 sançâo prcvista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao rcsponsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do art. l5-5 desta

Lei, quando nào se justificar a imposição de penalidade mars grave. e impedrrá o responsát el de licitar
ou conrraur no ânrbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5'A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas ilfraçôcs administrativas prcvistas nos incisos Vltl, IX, X. Xl c XII do caput do art. 155 dcsta

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade nrais grave que a sanção referida no § 4"

deste artigo. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e ipdireta de todos os entes federativos. pelo prazo minrrno de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

E.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Pnncípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e

comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em

que for oficiada a pretensào da Administração no sentido da aplicação da pena.

8,3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente

em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar

da data da notificâçào. ou quando for o caso, cobrada iudiciahnente.

8.4 - As multas de que trata este capítu)o, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administraçào ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatána em conta

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo munrcípio no prazo máximo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação. ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA \O\IA - DA RESCISÃO CONTRATUÂL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser detemrinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10,1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n' 14.133 21, contado de sua assinatura, o
CONTRATANTE provrdenciará a publicaçào de resumo deste Contrato na imprensa oficial do
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munrclplo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O gerenciamento e a fiscalizaçâo do recebimento do(s) marcnal(is) ou sen'iços adquirido(s)
ficará a cargo do(s) sen ido(s) designado(s) conforme Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025,
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as

exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n"

14.13312021. podendo rejeitar, no todo ou ern parte, os itens que não estejam de acordo com as

especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possiveis dúvidas que

surgirem no curso da entrega deste(s), e de n'rdo dar ciência à Administraçào.
12.2. Fíca resen,ado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não prcvisto neste edital e nrdo o mais que se relacione com objeto licitado, desde

que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
12.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada
formahncnte pclo Fomcccdor contÍatado a autoridadc administrativa imediatamentc supcrior ao fiscal,
tenrpo hábil para a adoção de rnedidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

I 2. I . Fica clcito o For o dcsta Comarca para dirirnir questôcs oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo. lavrou-se o presente teÍno, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais

foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA,01 de Abril de 2026.
LUCASTADEU

DE rrixr*
oLlvEtRÂ:82724 or,vÉri^B27,.575e1

96259r t']L.x- -ck
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas

6fl ."q r+

SALOBRO FACHADAS LTDA
CNPJ sob n' 57.072.649/0001-35
contratada .s7.0?2.649&ool€s-

sÂLoaio F^ch DÂt L!Í)^
tr, llo€úEüo Í0.rx*olrt
r_ce r iaã, Êtt. a.. J

CPF: os,t.6rÇ íst->+
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNTCIPAL
Avenidâ José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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ERRÀTÀ DE EXTRATO DE CONTRATO

Na edição n.01743 do dia 06 de Abrrl do âno de 2026 do Diáio Oficial do Municipio de Souto Soares, referente ao

Extrato de Contrâto de Prestação de Senrços N' 036/2026FOR-PMSS Dispensa n" 0l l/2026 - Processo

Àdminisrratiso n' 078,/2026- onde:

SE LÊ: Período de vigência do Contrâlo: 2 4/0312026 a 2410312027.

LEtA-SE: Período d€ vigência do Con(rotot 0110112026 a 3111212026.

Souto Soares-BA,29 dc Abril de 2026.

EXTRATO DE COÀ-TR TO

conrrato de Preslação de serviços N" 036,/?026FOR-PMSS DispeDsa n'011i2026 Processo Administrativo n'
07812026
Contrâtante: Prefeirura Municipal de Souto Soares

CNPJ: 57.072.fl 9i000 I -35

Objeto: ContÍâtâção de empresa pâra Aquisiçâo de placas de identificação de logradouros públicos, com a finalidade

de padronizar e facilitâr a Iocalrzaçào dos noros CEPs e bainos do Municipio de Soulô sôâres/BA.

ProponentelHomologâdo: SALOBRO FACHADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 57.0?2 649'0001-35, com

sede à Avcnida Primeiro de Jâneiro. N' I 10. CcnIro. trecê-BA. CEPI 4'í.8&-090.
Valor Globâl: RS 45.000,00 (quarentâ e crnco mil reais).

U\'IDADE ORÇANIIXTÁNiI OZ O: OI SECRETARIA MUNICIPAL DE CESTÀO E TNOVAÇÀO.

PROJETO/ ATIVIDÂDE: 2022 Manutcnção c Desen. Das Àções de Obías e Serviços

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 00 Outros Serviços Ierceiro Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

Período de vigêncis do ContÍslo: 0l/04/2026 a 31/12l?026.
Prefeito Municipâl: Luca. l adeu dc Oh\crÍ4.

Esto documêôlo loiasÊrnâdo digitalmente por SERASA Exporian
89091 C D45F 1A895C895931 6045E45F08

Ayenida Josá PerêiÍa Sâmpaio 108 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.bÍ
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EXTRÂTO DE CONTRATO

Contrato de PresÍâção de Serviços N' 036/2026FOR-PMSS - Dispensa a' 01U2026 - Proces§o

Administrativo n" 078/2026.
Contratante: Prefertura Municipal de Souto Soares

CNPJ: 5?.072.64910001-35

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de placas de identificação de logradouros públicos,

com a Íinalidade de padronizar e facilitaÍ a localização dos novos CEPs e bainos do Municipio de Souto

Soares/BA.
Proponente/Homologado: SALOBRO FACHADÀS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
5'7 .072.64910001-35. com scde à Avenida Primciro de Janeiro, N' I10, CentÍo, Irecê-BA, CEP: 44.864-

090.
Valor Global: RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,02.01 - SECRETARIA MLINICIPAL DE GESTÃO E

INOVAÇÀO,
PROJETO/ ATIVIDADE: 2022 Manutenção e Desen. Das Ações de Obras e Serviços.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 Outros Serviços terceiro Pessoa Juridica.

FONTE: 1500
Período de Vigência do Contrâto: 24/0312026 a'24103/2021.
Prefeito NÍuricipal: Lucas Tadcu de Oliveira.

Avenida José Pêreira Sampaio | 08 | Centro I Souto SoaÍss-Ba

www.soutosoares.ba.qov.br
Esie documento foiassinado digitalmenle por SERASA Experian

29CE3420E4F2603C585E70692E843088
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